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DESPACHO Nº 283, DE 31 DE JANEIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no Processo nº 

48500.000977/2000-41, decide conhecer dos pedidos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

do Contrato de Concessão de Uso de Bem Público para Geração de Energia Elétrica nº 93/2000-ANEEL e 

de recomposição do prazo da outorga apresentados pela Corumbá Concessões S.A. – CCSA para, no mérito, 

i) indeferir o pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro e ii) deferir o pedido de 

recomposição do prazo da outorga com extensão por 438 dias, mediante aditamento ao Contrato de 

Concessão nº 93/2000-ANEEL. 
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